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PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

A secretária de estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
-Sistema Estadual de Meio Ambiente Sisema -Superintendência Regional de Meio
Ambiente do Norte de Minas-Supranm
-Diretoria Regional de controle Processual- DRCP
-Nucleo de Autos de infração-NAl

éx lÍ -t /74 c€f,"t' ?À('
ILMO Sres.

$f;as
EU, EDIVALDO ANTLNES DE SOUZA, CPF 026.385.788-35, brasileiro, casado,

\- residente e domiciliado a Rua, Serra das Araras, no 550, Centro, na cidade de

Chapada Gaúcha- MG, vem respeitosamente, pedir reconsideração quanto a multa
aplicada pelo Auto de Infração N' 288903/2021. Já que a área alvo do auto de

infração apresenta rendimento leúoso insignificante e vestígios de pastagens. E
segundo decreto 47.479 de 1 l/1112019 e livre a limpeza de pastagens degradadas e
demais intervenções descritas no Captitulo II, seção lX Art,,37 itens II E III, por isso
peço o cancelamento da multa sendo que o procedimento esta acobertado pela
legislação vigente.
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TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÂO

Eu, PAULO MARCOS RABELO VELOSO, brasileiro,casado, Engenheiro Florestal,
inscrito no CREA/]vIG - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia, sob N' 46.1541D, inscrito no CPF:497.074.266-91, residente e
domiciliado a Rua, Bertolina Femandes no12, Bairro São José da cidade de Mirabela
- MG. Declara através deste a responsabilidade pela do pedido de reconsideração de
multa aplic doa de infração n" 28890312021.

Paulo Marcos lo Veloso

CREA-4 .t54lD

5 - CONSIDERACÕES E CONCLUSÕES

De acordo com todo o trabalho realizado "in loco", podemos destacar que a

área alvo do auto de infração de n"28890312021, de acordo com o trabalho realizado

em in loco com finalidade de avaliar variáveis florísticas e dendometricas, para

caracteizar vegetação e classificação da tipologia e intervenções realizada na área ao

longo do tempo dentro da propriedade. A Fazenda Cochá, Gibão e Flexeiras/lagoa da

pedra e um empreendimento em que a ocupação antrópica aconteceu a mais de 50

anos. E essas atividades não prejudicaram os remanescentes florestais, as quais possui

plenas condições de atender e respeitar a capacidade de suporte de solo e suas

funções ecológicas. e na área alvo do auto de infração podemos caracÍeizar tipologia

florestal predominante de cerrado, podemos destacar inda que a área se Trata de

pastagem degrada onde foi feito apenas uma limpeza dessa área. Conforme foto em

anexo apresentada pelo laudo de defesa do Sr. Caio Ferreira da silva, Eng. Florestal

Crea 2245541D e veúo aqui reforçar que tal procedimento esüi acobertado pela

legislação vigente e Decreto N" 47749 DE I Ulf /2019

Dispõe sobre os processos de autorização para intervenção ambíental e sobre a produção florestal no ámbiÍo do

Estado de Minas Gerais e dá outras providências "qv': normatiza o controle de desmatamento com
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alteração do uso do solo, espera-se a racionalização do desmatamento, procurando assim

equalizar o uso do solo e conservação ambiental, sem prejuízos às atividades propostas".

DA DISPENSA DE AUTORIZAÇÃO

Art. 37 - São dispensadas de autorização, as seguintes interuenções

ambientais:

ll - a extraçáo de lenha em regime individual ou familiar para o consumo

doméstico;

lll - a limpeza de área ou roçada;

lV- limpeza de área ou roçada: prática por meio da qual é retirada vêgetaçáo com porte

arbustivo e herbáceo, predominantemente invasora, com rendimento lenhoso de ate I
sUha/ano (oito metros estéreos por hectare por ano) em área localizada no Bioma Mata

r-Atlântica e 18 st/ha/ano (dezoito metros estéreos por hectare por ano) nos demais

biomas, para uso exclusivo na propriedade, desde que realizada em área rural

consolidada ou cuja supressão de vegetação tenha sido anteriormente autorizada, e que

náo implique em uso alternativo do solo.

Por isso contestamos e pedimos a anualidade deste ou conforme legislação

abaixo a conversão da multa em serviços de melhorias ao meio ambiente De acordo

com a Legislação Mineira NORMA: DECRETO 47383 DECRETO 47.383 DE

02/03/2018

Art.1 1,t- A autoridade competente poderá converter o valor da multa simples

aplicada em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio

ambiente, através de celebração do Termo de Compromisso para Conversão de Multa

- TCCM, a requerimento do interessado, devendo ser apresentado quando da

interposição de defesa administrativa

O proprietário conforme decreto acima supracitado pede a conversão dos valores

da multa em serviços de melhorias ao meio ambiente (como por ex. curvas de nível)

Por ser verdade, firmo o presente.

Mirabela-MG. 1 I de setembro de 2022



q)
"r*

...,|.-.-:,.+-.1

I

gotrrpüÉÉó de lár.r cali,. ,'
hrEl|!rrÚ ô I-o fFa.ülr! c ôcsrE rÉtsc
tgÜlrô a. t Õaü r!ffi. osnladrrm gg,ríír.t
Et*acrqrÉlt rabrffi * !fr h w - gPa't G
Ai,ÊrI ãgEJ ô àr*rh M - oRGP
hcr.o.,.ÀÉró hríl|EI. - ttAI

I

lhcio:

{I,DÔ ANTI§ES DÉ SOI

iffiqlrl

o(r) Dircroí! I dG (o Dsqao n : 17 tynt,
Ê .do

1 I U

473t3Dr0t e tcado €m r

riva e qtr fi:nrn ,

I O ftCo coíthÊcir

| fuidanentos de fgo c de direiro que ju*ifirre
ãpl€ÍÊotdâs e terdo &ü viga estaÍ o autr
requisitos forma.is.
'ftla maruerçilo iotcgrrl das penalidâd§

kito Fodc scr dcfi,rido sck ssoí itâd§
)É1 6J &) DccÍÊro n" 47.1t31201t. i

l-

B. &cc à auüncb dc

'S+çIo crrt crmformide& co oo i

' 
m Frc§ente 8$ó dí

I

,os). r *r d

qu3
, l-í rples. no vator total dc R§ 1.821.1.

uinhcntos e tsinra rcais e qurên

-Â
-Sr

reercão e perda dc 3t0 m' de leaha nar

ryclcao des etividâdÊs ad sua rcguki:

r Recurso qulrqá i m
r da muha. dcvid.drÊ

'f 
t0. cáâa6. l,od- cli

I

marta.nunes
Retângulo



á\
"r-a

L:
€E,r,atúdp E#é.Afi,,, G.,',r
slaar grArColt t lo ,Únbr.do 3 H&t,p,tt 

'g'htüffi*e6oü1p6. Alnlre a I DamóÍr* ar{u !
stnça*rt eç0, e d. ítr,tio a/',u.ífr t5 llÔ,r dt f,
ifu&drr,rd ürlioaor e.ocanrd- DRcl.
xiicrc«rúlrsaoffir6zo ' Hil

Tíi

:riçlo rb.nrk enrr d,vid. ain do Esardô. FÚi
de 

^rrca&b 
Esdud - DAE dcvc *t

it*,, troãF-ü
I

hrá c h
i prrcclado. rpcc do sÍÉdito coedu
imc{unrc soliciuçno, dsvtndo sÊÍ p

ilr.oovt+

0'
r'l

íIII irculoo*.cr I

frn E{ir
lnfrrclo r

aoDÂEcdc
.â do rÉbfsü

s infsm*õcs. fers r
,Iúclco dG A
t -anq*oY.k

i AEÍrc iÉria{üc.
I

I vures Chrcr
i
I

lg

I



TtsoôLdf&

Encrç!r Elá$rc. 1/ú51

@uug

rrif! C.tn YtÍlcl onrl

LlralLJ Carffiôtadlçb Ciolla{rtng twh

11664 13

vdor {Rl)
aO.9.f

Vdor Rt
t,02
gto

I
*nat&;6trãrar h3..t ao ülrot rotl ot&I? llll.t.idôtiÍii r €l&e r -Í!GÊ srn e 9J.

NO DO CLIEilTE:
tf dt hstrhçio I

RUA SERRÀ DAS ARÂPAS 550 C

Íodelidd. TlÍlttriâ

I

I
I

1

vALORES rÂ ÍuRAoÔs
D.rorigÕir (lulÍlt'dtd' Prngo

Curro d. &tPofilbilídrdÊ
EIICARgOS'COARANçAS

Dcscrtçáo
a()rrtrib.Cuslcro llrrrn. Ptiblicr
Juros f iá.ün gobra ccna O5f2O2t Pg O7IOO'2í

Corrcção lGPt sobÍê co a í15Í2021 p9o?N6m
mr-rtra 27. sobta corúa d. 0ôrmAt

TARIrÂS Â FLICâ DA S{§'m l'nPoüot}'
Eneigre €lôtricq h!Üh o'6!?f@-

Àúcloflr- BAàlDElRÁs (JÔ ilr.lttcle no Vrlor a P

AANDT.IRA VERiIÉt HÂ P2

nElcRuDo 
^{, 

rl8co f gnl. gCBB FA3T .ADBA.D

J
L.aêha

50.la' 3§,úO
,3

Coütns faíÍr-

ffií--
EtúErÍcm

EÚ.lrh
,ll

I

vEr*cI§EN'O

ru07m21

V

rNft h

ÜI

AL
w§!!oo!.Iãsur$í)r^ ltotl Flrcrl ' Co{*' d' E !'í3ll É'rtlc'

EISL'ffi'l*t s.Íi.: ul NF:310n217r!
rhE , l2í!.lrl.a.lt^. COÍ tola:*§iffi-'§ff* ros&rlx.r;;§'o1ãrrcrrrrrm

EDIVAT.OO ANTU}IES OE SOUZA

. cElltRO
CHÂPADA GÂUC}iA T/lG-t* CEP; t8§ae "{XX,

L.ihr. Ant rb.

I

i EFEMI}?Â

t

T
Irh

erl
ãgt .:i: ; 1i,1

ít Ít

rt
JJ
0t

!4.

1!

PÉúiia

marta.nunes
Retângulo



I
BEIIÍ§$ ÀtÍleqa8 3E sotiu,À

ttJ-!rü.Ir8@rÚIT I

{{
êâ
6a
9ã
cp
oâ
6
<r
e?.
c{

§i
te
É§
;E

o

-

; I'iJISCO Ealfft D*
I ,::i ,â

t !.*(Iá càffiIlg D3

-

-

LVí

tt}

E I

I

.{r
fâ
sa

m

<{
s§

Ê

À

!l
aIa

-.---g D*bt&Ccrh srtrItsr' 
'.reâGt.-..:,"..ãtitl§k.- E!§ri3ag,*]3

t§€§tüúl?Êtãlf tflxAr €ERAls

!

í9"
{§u

K
I

tit l't lrll' \!tlil r:,tt l\'\ | )( , l:R \

I ll I't
r t l)l I

: .! .,

...--.-à.--.-.*

t

\

l l
Yr{at, - a

r

lÊ-h-.-

t-
-l

l

marta.nunes
Retângulo

marta.nunes
Retângulo

marta.nunes
Retângulo



ç
\§u

, r6dro*MmMr t.@m

DOCUMENTO DE ARRECADAçÃO ESTADUAL -

SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

EDIVALDO ANTUNES DE SOUZA

4 026.385,78&35

773

29 a 291122022

lç OoüíLniô {ârt6@. dh/í. áiE ê orEdrtElo)
2m1213fi?537BONITO DE MINAS MG

HistoÍico
órg€o:
Sêrviço:

'1071.4

INSTITUTO ESTADUAT OE FLORESÍAS - IEF
ANALISE DE RECURSO INTERPOSTO. ÂUTO DE INFRACAO

TAXA OE EXPEOIENTE, IEF 376.85

0.m
0.00

376,65TOTAL

TAXA DE ANÂLISE PARA COMPOR PEDTDO DE DEFESA E RECONSTOÊRAçiO ÂO AUTO DE |NFRAÇÀO No28a!rc3/2021

Em câso d€ drMd. qu.nlo âo OAE prscuÍe a(ots: INSTITUTO ESTAOUÂL DE FLORESÍAS - IEF

Pâgu. noe b.ncoa: BRADESCO - CÁlxA ECCTNOMICÂ FEDERAL - MERCANÍ|L OO BRASIL - SANTANOER - SICOOB

P.guê lâmlÉm no. co.Í.spond.Ít.3 bsncárlos: Âgências Lotárbâs 6 MâiÊBB.

§r. C.lra, ê!tê documânto d€v. .!r Ílcêbidô êrclu.tuâmont p€lã Lltúã doirího d. b.rràs ou linh. digttávê|.
Linha Disitáv€l: 85640000003 5 76850213221 2 22912280121 5 35075370970 7

ÍOTAL 376,85

GWü
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oaE Mo0.06.01_ll

85640000003 5 768502't3221 2 22912280121 5 35075370970 7
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4 026.385.788-35

773

2401213507 537

376,85R$

0,00R$

000R$

376,85TOTAL

SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE ARRECADAçÃO ESTADUAL .

EDIVALDO ANTUNES DE SOUZA

BONITO DE MINAS MG
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SISTEMÂ DE COOPERATIVÀS DE CRÉDITO DO BRASIL

PLATAFORMÀ DE SERVIçOS FINANCEIROS DO SICOOB - SISBR

L2/09/2022

Cooperativa:
Conta:

Convênio:

Cód. dê barras:

Núm. do agendamento:
NSU:
Data do agêndamento:
Data do pagamento:
Valor do documênto:
Valor dos juros:
Valor da multa:
Outros encargos:
Valor do desconto:
Outras deduções:
Valor totâl:
Situação:
Obsen ação:

Autenticação:

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

COMPROVANTE
DE PAGAMENTO DE CONVÊNIO

72i43i56

4486/5TCOOB CREDTCHAPADA

434IJHONATHAN ANTUNES DE SOUZA

MG DAE ONUNE

85640000003 7 6&5021322r
229 t22AOt27 35075370970
1256581

222550567422
L2lO9l2O22 12i43
12l09/2022
376,85
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
376,A5

EFETIVADO

270t
5 4L CFAT 2 - 62É7 - 4348 - 97 AE-
39BF1DA843FO


